
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da.Bahia,  representado  neste ato  pelo
Sro  Prefeito  Municípal   4/64£CIJWO AMIÁH4  0f  04JV£tffl,   portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua  10 de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-
ooo,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CoNTRATANTE  e,  do  outro
lado a empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA. -EPP., estabelecida na AV
TANCREDO   NEVES  ,   1222  -  ED   EMP  CATABAS  TOWERS,   8.  CAMINHO   DAS  ARVORES  -  SALVADOR  -  BA,
CEP:   4i.82o-020,   inscrita   no  CNPJ   sob  no  o3.142.210/0001-02,  através  do  seu   representante  legal,   Sr.
VANCY  FERREIRA  RAMOS  DE  OLIVEIRA,  portador da  Carteira  de ldentidade  no  01672645  67,  expedido  por
SSP/BA e inscrito no CPF no  187.234.975-72,  denominada CONTRATADA, observado a DISPENSA NO 07-
o25/202i   e   PROCESSo   ADMiNisTRATivo   No   O92/202i,   medjante   as   cláusulas   e   condições
seguintes
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Contratação  de  Empresa  para  fomecimento de  quadros destinados  a  Secretaria  Municipal  de Administração
e fazenda  deste Municípío.
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2.i -o Contrato terá vigêpcia até 31 de Dezembro de 2o21 contada .a partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada  por Íguais e sucessivos períodos, medíante termos aditivos, até o limite de 360
días,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  parà  a  Administração  na  continuídade  do
contrato,  conforme  art.  24,  Ínciso  IV,  da  Leí  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no tocante  ao seu
objeto.
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3.1 - 0 preço estimado a ser pago a Contratada é de: R$ 7.649,00 (Sete mil e seiscentos e quarenta e
nove  reais),   observada   a  seguinte  forma   de   pagamento:   Necessariamente,   através  de  transferência
eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 -Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão efetuados  no  prazo  de  a'té  30  (trinta)  dias contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   FÍscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  at:estado  a  execução contratual,  devendo ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 - Em caso de impossibjlidade do cumprimento do  item  3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
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Elemento:  339030000000 - Material de Consumo
Fonte:  00 - Recursos ordinárío
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5.i - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento devido
pertinentes  a   reajustamentos
adimplemento das obrigações;

Pç.  Ge[ullo  Vargas,  01,

razo  e condições  estabelecidos,  respeitadas,  jnclusíve,  as  normas
Ões  monetárias,   estas   nas   hipóteses  de  eventuais  atrasos   no
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entro,  Valente-BA  -CEP 48890-000  -TEL.:-(75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ -  13.845.896/0001-51
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5.3  -Ceriflcar,  tempestivamente,  Se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem \as  condições  contratuals
e5tipuladas;
5.4 -  oferecer  a  Contratada  todas  as  informações e  condlções indispensáveis  ao  pleno  e  d.esembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta,
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6.1 -Obse

`S  PA CONl.RATADA.
cláusulas e condições estipuladas por' força deste Ínstrumento.

6.2 - É de intelra responsabilidade da ContraEada o fomeçimento do objeto deste contrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 -  Reçeber  as  ordens  de foriieclmento  expedida  pe|o  Setor Competerite  e fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 - Responder pelo5 danos causados, diretamente a Contratante ou a tercelros, decorrente5 de sua culpa
ou dolo na execução do contrato,
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contratual e riormas gerais da referida  Lei.
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9.1  -  Todos  os  prodiitos/serviços  objeto  desta  licitaçãp  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,   através  de
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integralmente   a   siia   função   e   com    ela   entender-se   diretamente   sobre    os   assuntos   ligados   aos
produtos/s.eMços contratad os.
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r[tmo  requerido  para  a  realízação  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficlência e qualídade de  mc)do  a assegiirar o cumprimento dos serviços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito  ou
de força malor ou qualquer outro motivo alhelo ao Çontrole da  Prefeitura,  a  Flscalízação poderá exlgir que a
conti.atada  intensificasse  a  execução dos trabalhos,  inclusive  em  horário extraordinán.o,  a  fim .de  garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5 L A fiscaljzação  da Prefeltura  não dlminui  nem  exclui  a  respoíisabíIldade da contratada  pela qualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 -As observações, ordens e Ínstruções da flscaljzação serão, c]brigatoriamente, registradas no "dlário dos
seMços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  toc]as  as  ocorrêna.as  veriflcadas  durante  a
execução do5 trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Conti.atante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo iii da Lei  Federal  8,666/93, competindo ao §ewjdor ou comissão designados,  primordlalniente:
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b)|  transmitir  ao  contratado  Ínstruções  e  comi[nicar  alterações  de  prazos  e
quando for o caso;

Pç

determinando   as

mas  de  execução,
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PREI=EITURA MUNIC.EPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba

CNPJ -  13.845..896/0001-5i

c)  dar  |mediata  a.ência  a  seus  siiperiores  e  ao  órgão  central  de  conü.ole,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratcs  e  convênlos,  dcs  incidentes  e  ocorrência5  da  execução  que  pos5am  acarretar  a
imposição de sanções ciu a resclsão contratual;
d) adotar, junto a terce!ros, as proviclências nece5sárias para a regularidade da execução do contrato;
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f)  esclarecer prontamente as dúvida5 da  contratada,  sollcitõndo  ao setor competente da Adm!nistração,  5e
necessário, parecer de espea.alistas;
g) cumprir as díretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de
contratos e convênlos;
h) flscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatlb]lídade
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contratada,  qiiai5quer  ônus  decorrentes  da5  leis  trabalhístas  e  previdenclária5,  bem  como  qualquer  oLitra
quetal fato imponha;
j) sollcitar da  Contratada,  a qualquer tempo,  a apresentação de documentos relacionados com  a execução
do contrato.
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:r:.i:á;ia°csonpfroerç:: €a°r?aeç¥: dseerm;::àudsot:d°S  Pelas  Parte§  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  iegisiação
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as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratante§.
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11,1 - Os tributc6 que sejam
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devidos em decorrênci.a direta ou  indireta da execução dos serviços, serão da

exdusiva responsabilidade da  Contratada.
11.2 - Aos casos omíssos será aplicada a Lei Federal no  io.520/2002, de 17.07.2002 subsidlariamente à Lei
N.0 8.666/93 e atualizada pela  Lei no 8.883/94.

i2.i  -  A Contratada  não
Contrato'
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poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
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13.i.-A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regiilados.  pelas  cláusulas
contratuals e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, suplewamente, os prlncípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito Privado,  na forma do Ari.  54 combinado com  o lnclso XII, do Art.
55, da Lei  no 8.666/93.

14.1 - As paries elegem  o foro da Comarca de Valente - Bahia, com renúncla de qualquer outro, pcir mais
prMleglado que seja para dirimir ciualsquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 -  E,  para firmeza  e como  prova de assim  haver,  entre si,  ajustado e contratado, lavrou-se o presente
Contrato em 02  (Diias)  vias de igual t:eor e forma,` para todos os flns de direito, sem  rasiiras ou emendas,  o
qual  depols de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato presente, vai pelas partes
assiriado, as quais se obrigam a cumprl-[o.

Pç.  Ge[ullo Vargas,  01,  Centro,  Valen[e-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.co





EEÊBEg        PREFEITURA MUNlçlpAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

OBJETO:   Contratação  de  Empresa   para  fomecimento  de  quadros  destinados  a  Secretaria  Municipal  de
Administração e fazenda  deste  Município.

grn:feat:;Àtçv3i3:3:(-AãEoc,?=o!TfMMAUNN#EPNAà%EDAA3MAlàgFSEAÇÃSÊCERFEATAZAE#DàEADM.EFAZENDA
Elemento:  Elemento:  339030000000 -Material de Consumo
Fonte:  00  -  Recursos ordinário

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRlçAO

01 QUADRO 20 x 30 COM VIDRO  E FOTO. UNID. 80 77,00 6.160,00

02 QUADRO 50 X 70 COM  VIDRO  E FOTO. UNID. 02 382,00 764,00

03 QUADRO     60     X     80     COM     VIDRO     FOTO     E UNID. 01` 725,00 725,00
LAMINAÇÃO  FOSCA.

TOTAL 7.649,00

Valente-Bahia, 22 de janeiro de 2021.

CONTRATANTE: CONTRAl-ADAi

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP  48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall;  pmv.cpl@outlook.com
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SEGUNDA+EIRA -22 DE l:EVEREIRO DE 2021 -ANO V -EDIÇÃO N° 36

Edlção eletrBnlca dísponh/el qo site `Amm/.omvalente^ransoarenclaoficlalba.com.br e gar3ntldo sua autentlcldade por cer`lficado dúltal lcpiBRASII.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

i-EXTRATO  DE CONTRATO  N°  029/2021
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DIÁFIIO OFICIAL
PREFEITURA MUNIC`lpAL DE VALENTE - BA

SEGUNDA-FEIRA

22 DE FEVEREIRO  DE 2021

ANO V -EDlçÃO N® 36

Edlção eletrônlca dlsponível iio site \^/`^/`^/. Dmvalente.transDa renclaoficlalba.com.br E garantído sua autentlcldacle por certificado d|gital ICP-BRASI L

MUNICÍPIO DE VAI,ENTE-BA.
EXTRAT0 DE CONTRAT0 N° 029/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avísa que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-025/2021, PROCESSO
ADM. N.° 092/2021, com o(a) Empresa: OBJETrvA COMERCIO E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA. -EPP, CNPJ
0ff) 03.142.210/0001-02, pelo valor total de R$ 7.649,00 (Sete mil e seiscentos e quarenta e nove reais), para Contráta.çãó
de Empresa, para fomecimento de quadros destinados a Secretaria Municipal de Administração e fazenda deste Município .
Data do contrato: 22/01/2021. Vaüdade do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 22 dejaneiro de 2021.

uBALDNo AMARAL DE oLrvEmA
Prefeito.

www.valente.ba.

0


